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Assessoria Legislativa - ASSEL
Unidade de Saúde. Educação, Cultura ,- "-' /"':antín''n e

FEDERAL

Tecnológico

REQUERIMENTO NO /2019E 2019

(Do Deputado Roosevelt Vitela)

Requer o apensamento do Projeto de
Lei no 229, de 2019, ao Prometo de Lei
no 439,de 2015.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Requeiro, nos termos do art.154 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o
apensamento do Projeto de Lei no 229, de 2019, ao Projeto de Lei no 439, de 2015.

JUSTIFICAÇÃO

Os Projetos de Lei mencionados tratam de matéria análoga, ao disporema
sobre instalação de detectores de metais em casas de shows e espetáculos, salas de;l\
cinema, teatros, estádios e congêneres.

Projeto de Leino 229,de 2019 Projeto de Leino 439,de 2015

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
utilização de detectores de metal
portáteis ou eixo em todos os eventos ou
locais que tenham público superior a 100
escoas e dá outras orovidências.

Dispõe sobre proteção do consumidor
mediante o dever de instalação de
detectores de metais nas casas de shows
e espetáculos, salas de cinema, teatros,
estádios e congêneres.

Sala da Sessões, em

Deputado «00SEVELT VILELA

Setor Protocolo Legislativo

Folha

Praça Municipal Quadra 2 Lote 5 - 3o andar - CEP 70094-902 -- Brasília-DF
www.cl.df.gov.br

Tel. (61) 3348-8830 (FAX) e 3348-8832
2



ll. :'! }!
'.- r

.li*i!

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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Assunto: Distribuição do Requerimento ne 778/19
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Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete do Secretário

Executivo da Mesa Diretora, 3g Secretaria para deliberação nos termos do

art. 154 e 155 do Regimento Interno. (Ato da Mesa Diretora nQ 58/00)1:.: 11E ,j
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MARTELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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